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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

DECRETO Nº 6.242, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.437, de 02 de dezembro de 2021, 
 

D     E     C     R     E      T      A: 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), sendo as 
especificações das suplementações as discriminadas nos anexo que este 
acompanham. 

 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
30 de setembro de 2022. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| 

ESPECIFICACAO DA ACAO | 
| 

VALOR LANCADO | 
| 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 11.01.00| 3.1.90.00.00| 12 361 2001 - 2041| 01 | 00070 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL | 225.000,00 | 
| 11.01.00| 3.1.90.00.00| 12 361 2001 - 2041| 01 | 00071 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL | 50.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 275.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 141.000,00 | 134.000,00 | 0,00 | 0,00 | 275.000,00 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 18.01.00| 4.4.90.00.00| 10 301 1009 - 2338| 01 | 01649 | IMPLANTACAO DE SESSOES DE EQUOTERAPIA E HIDROTER | 141.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 141.000,00 | 

 
 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 11.00 SECRETARIA DE EDUCACAO |  

| UNIDADE : 11.01 SECRETARIA DE EDUCA\200AO  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 12 |  | | | | | EDUCACAO | | 
| 12.361 |  | | | | | ENSINO FUNDAMENTAL | | 
| 12.361 | 2001 | | | | | ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE | | 
| 12.361 | 2001.2041 | | | | | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 1 | | | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS | | 
|  |  | 3 | 1 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 275.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 275.000,00 | 

 
 
 

| ANEXO II  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE | 
| UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 10 |  | | | | | SAUDE | | 
| 10.301 |  | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1009 | | | | | GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE | | 
| 10.301 | 1009.2338 | | | | | IMPLANTACAO DE SESSOES DE EQUOTERAPIA E HI | | 
|  |  | 4 | | | | DESPESAS DE CAPITAL | | 
|  |  | 4 | 4 | | | INVESTIMENTOS | | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -141.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | -141.000,00 | 
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DECRETO N° 6.243, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.
Declara imóvel de utilidade pública 
para fins de instituição de servidão de 
passagem.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e de acordo com o art. 2°, do Decreto-Lei n° 3.365/41,

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo nº 
2.472/2021, desta Prefeitura,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem, no termos do art. 40 
do Decreto-Lei n° 3.365/41, parte do imóvel matriculado sob 
nº 13.179 perante o Registro de Imóveis de Barra Bonita/SP, 
com área a de 178,42 metros quadrados, de propriedade de 
Carlos Alberto Montanhini, Rodrigo de Oliveira Montanhini 
e Roseli Aparecida Montanhini Campeão, com a seguinte 
descrição perimétrica:

I – “inicia com o marco A, cravado à 5,92 metros do marco 
1. Do marco A, segue com rumo de 16°59’11” SE e distância 
de 14,14 m, confrontando com o córrego do Entulho até o 
marco B, deste segue com rumo de 28°01’28” NE e distância 
de 27,55 m, confrontando com a área interna desta Matrícula 
13.179 até o marco C, deste, segue com rumo de 74°43’39” 
SW e distância de 13,74 m, confrontando com a estrada 
antiga do porto de Lençóis, via Barra Bonita ao Bairro de 
Entulho até o marco D, deste, segue com rumo de 28°01’28” 
SW e distância de 8,13 m, confrontando com a área interna 
desta Matrícula 13.179 até o marco A”.

Art. 2° A área descrita no artigo anterior será destinada 
para a construção de galerias de águas pluviais do 
Loteamento Residencial Alto do Planalto Verde, a ser 
executada pela loteadora, razão pela qual, sobre referida 
área não poderão ser levantadas construções de quaisquer 
espécies, nem poderão ser opostos quaisquer embaraços 
que inviabilizem ou prejudiquem a obra.

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta da Loteadora Ecovita Incorporadora e 
Construtora Ltda.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de 
setembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretaria Municipal de Governo
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Licitações e Contratos

Extrato

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
215/2022; Pregão Presencial nº 078/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Armentano e Lobo Diagnóstico Médicos S/S Ltda; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços, reajustada e negociada 
pelo IGPM; Valor do Contrato: R$ 40.867,50; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 19/09/2022.

Extrato de Contrato: Contrato nº 216/2022; Pregão 
Presencial nº 062/2022; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Luiz Roberto 
Gonçalves & Cia Ltda Me; Objeto: Contratação de empresa 
ou profissional especializado para execução de sessões 
de equoterapia nos pacientes assistidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Valor do Contrato: R$ 27.360,00; 
Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
29/09/2022.

Convênios

Convênios de Saúde

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
torna público, para ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÕES - TERCEIRO SETOR

Termo Aditivo nº 04/2022 – Termo de Convênio nº 24/2020 
– Entidade: Associação do Hospital e Maternidade São José 
de Barra Bonita; Objeto: “Alteração da disponibilidade na 
especialidade de ginecologia / obstetrícia, que passa a ser 
prestada em 12 (doze) horas presencial e 12 (doze) horas 
a distância a partir de 1º de outubro de 2022 até o fim da 
vigência, em 30 de junho de 2023”; Valor da prorrogação da 
Parceria: R$ 270.706,80 (duzentos e setenta mil, setecentos 
e seis reais e oitenta centavos); Vigência: 1º/10/2022 a 
30/06/2023; Data de Assinatura: 30/09/2022. Barra Bonita, 
30/09/2022 - José Luis Rici – Prefeito Municipal.

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
BONITA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 28/2022

PREGÃO (PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 21/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores, destinado à frota de veículos 
desta Autarquia. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento: Dia 14 de Outubro de 2022, as 
08h00 horas, no Departamento de Compras e Licitações da 
Autarquia.

O Edital na integra e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no Departamento de Compras 
da Autarquia, localizada na Rua Winifrida nº 339, Centro, na 
cidade de Barra Bonita/SP, no horário das 08h00 às 11h30min 
e das 13h00 às 16h00 ou podem ser obtidos na integra 
através do site www.saaebarrabonita.com.br. Para maiores 
informações e dúvidas, entrar em contato pelo telefone 
(14) 3604-3607 ou através dos e-mails: saaebarrabonita@
terra.com.br ou saaecompras@terra.com.br. Barra Bonita/
SP, 30 de Setembro de 2022. José Arlindo Reginato Dias – 
Superintendente do SAAE.
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